
l'l~EFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUA<,:U-SI' 
GABINETE DO PREl'EIIO 

LEI COMPLEMENTAR N' 191, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1999. 

ALTERA O ANEXO 1 DA LEI Nº 2775, DE 16 DE JULHO 
DE 1991. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanaono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam extir1tos no Ar1exo I, da Lei nº 2775 de 16/07/91 
os seguintes cargos públicos: 

Nº ORDEM 

125 

126 

195 

CARGO 

Motu1 isla 
Adrn1n 1strati110 

Moto11sta de 
Ôr11bus 

QTE. 

15 

10 

Moto11s\a de 1 O 
Coleta de Lillo 

REF SALÁRIO 

L 4 11 29 

L 411.29 

J 380 81 

~../l)r() •:;r,"l::OA 
ocu~Ac "iOR/'.~IA 

Se,·.•iços = 
Ge1ais 

Er.ur.<iç.'io P 22C· 
Cultura 

S•!rv;<;os 
Gerais 

ATRIBUIÇÕES 

Cirige <'llltüll é'vrcl •_j '-' µ,,·;s..:10_ G C I{• 

r1"r1do ,, ~om;inçrs de r11arch<1 e 
dtreç~o e cond·J1·r1r10 o ern tra1~trJ 

r'.o>tf'rmin~do de oiçorda coTn ftS 
'''slruções re~e~rdas para elrl\Ja' o 
transp.or1f' c1f' f'1~c1nn.~r1os cit1!cr,u,,_ 
des, drre!o••:s de e·npiesas. e o~ede
çP.ndo a iegul~nentn!> +><.pl'r fc~s. 

~f'mpre e:recL1·Jl'C~' µequc11as tarel;is 
burocri'ltrcas e ~ragens externas 

º'''Yl. 0•1 bus fTl·Jrrcrpa·s <1c1Jr?.fl(l'' .-.s 
çcr1ar1:os de n1arr.!1<1<, P crr<cç,iu ,, 
cr.ncl11zinrlo 110 1!1r1l'•á110 ~·1e>·rs10_ 

scgL•i11do as re~ras c'e lr~'lsrto r·''·~ 
trar1sportar pas~ilrJPiros c'e•r!·r_i u,_. ur11<1 
lnr.alirlilde ou a l~r·ga d·5t~r1c1a· ;rs•.--. 
''" ()veiculo ve•r!i~ardo a P~t;i'1a ri.-.~. 
~reus. o nl>'l'I dt> r.~r11hu5'lvel ,)\JL''' e 
óleo rlf' r.<'!rte-· 1e·,1a f1e1os e pi!M.e 
el•o1rê11 '''"· exar1 nil as ord,.·1s rlP 
se·;iço. ~errfica o rt nt>r.~r10. r<L•r'1r•() e 
nJrne'a rit> vi11gen5 

Ccrd117 r~rri rh3v de ~a·rocerra ce 
vários t1µos util;zados no sts1Pr11 de 
coleta de lixo <ic•,-,n<indo os tLlrr1ar1dos 
de marr.~a e drreç~o. e o mecar.1sn10 
ro~oi ou basc·Jlar para tr;in~ . .,,''.<1r lrxo 
dom1c·liar OI.' ir.dtistrral, •nur1ob1a o 
r.amrn'l.~o f-'ª''-' ~arg~ e descft·ga 
>-er11p1e com o obJPf·v~ rlP d reç~o 
defen~ivrt P "tPnto au l'e·;soal '.la 
coleta e no '.r;<r1•.1tc1, cL r1>i•e felrr,enle 
o ro!e1r(1 e l1J•3r·o '.1ete·"Tltna~rJ p 

J._,1,c1~~a ~s rletr1•os Prn i<>r.el 1·1·f•' ,,,!,_, 
f'8Ce é'\/~r t''" npr·rc• <J1·1:1•· ''''ti·-,,! f'f·~ 
d~ '.'PIClri••'-, 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GlJ1\ÇlJ-SI' 
GABIN t;l'E DO PREF•,1ro 

Art. 2º Fica criado no Anexo 1, da Lei nº 2775, de 16/07/91. o 
seguinte cargo pUblico: 

N~ ORDEM CARGO QTE. REF SALÁRIO ClRLJPO OCUPAC CP..RGA ATRIBUIÇÕES 
HORÁRIA 

127 Motorista 35 L 411,29 Serviços Gerais Dirige veículos diversos tais corno. 
automôvefs de passeio. arnbul11inc1as. 
pick-ups, caminhões, ele .. acionando os 
comandos de marchas e direç3o e 
cor1duzindo-o em 1Ti!Je1o determinado de 
aco1do com as regras de 1Tànsito f' ª"' 
instruções recebidas pa1a efe!uar o 
liar1sporte de equ1pamenlos, maler1a1s e 
locomcçlio dl' pessoa·;, carrega e d('s
ca·rf!ga velc·ulvs. faz rnarL1!'11ç.'l8 e 
'in1peza Uos mesll'os e aten•je Ql/\1as 
orr.Jer1s suoeriorf!s. 1nclus1ve trabalhes 
em quarsqtJer ho1;'311os fora do e~pf'rl> 
entelr.onlrato Deve possuir CHD D 

Art. 3º A carga horária do cargo de Coletor de Lixo, prevista no 
Anexo 1 da Lei nD 2775191, fica alterada de 150 hs/mês para 220 hs/mês. 

Art. 4° Os atuais servidores ocupantes dos cargos de 
Motorista Administrativo, Mo1orista de Ônibus e Motorista de Coleta de Lixo, extintos por 
esta Lei Complementar, ficam reenquadrados no cargo de Motorista. 

Parágrafo Único - A Secretaria de Administração providen
ciará a alteração dos contratos de trabalho ora vigentes. afim de adequá-los à nova situação 
funcional. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar, correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente 

Art. SD Esta Lei Complementar entra em v·1gor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 05 de Novembro de 1999. ""Ano 122º da Fundação 
do Municlpio, em 09 de Abril de 1877" 

,.----, 
' . \ r-, ____ _ 

PROF. UBIRAJARA ~AMOS 
·•. CHEFE DO GABINETE QO PREFEITO 

Encaminhada à publicação na data supra 


